
Mês Duodécimo previsto Duodécimo Recebido Data Recebimento Natureza da Receita

janeiro R$ 1.284.115,88 R$ 1.284.115,88 19/01/2024 transferência financeira recebida

fevereiro R$ 1.286.285,16 R$ 1.286.285,16 20/02/2024 transferência financeira recebida

março R$ 1.285.200,52 R$ 1.285.200,52 20/03/2024 transferência financeira recebida

abril R$ 1.285.200,52 R$ 1.285.200,52 19/04/2024 transferência financeira recebida

maio R$ 1.285.200,52 R$ 1.285.200,52 20/05/2024 transferência financeira recebida

junho R$ 1.285.200,52 R$ 1.285.200,52 20/06/2024 transferência financeira recebida

julho R$ 1.299.300,78 R$ 1.299.300,78 19/07/2024 transferência financeira recebida

agosto R$ 1.285.200,52 R$ 1.285.200,52 20/08/2024 transferência financeira recebida

setembro R$ 1.285.200,52 R$ 1.285.200,52 20/09/2024 transferência financeira recebida

outubro R$ 1.285.200,52 R$ 1.285.200,52 18/10/2024 transferência financeira recebida

novembro R$ 1.285.200,52 R$ 1.285.200,52 19/11/2024 transferência financeira recebida

dezembro R$ 1.299.300,78 R$ 1.299.300,78 20/12/2024 transferência financeira recebida
Totais R$ 15.450.606,76 R$ 15.450.606,76

- Duodécimo recebido: informações disponibilizadas pela Unidade Contábil e Financeira da Câmara de Itaúna/MG

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
ESTADO DE MINAS GERAIS

Transferências financeiras Recebidas do Poder Executivo Municipal
Exercício de 2024

Orçamento da Câmara Municipal de Itaúna/MG – Fonte (Recursos do Município): R$ 15.450.606,76

Nota: De acordo com a Constituição Federal, a Câmara Municipal de Itaúna receberá os recursos financeiros correspondentes à sua parcela de
dotação constante no Orçamento do Município, por meio de transferências financeiras realizadas até o dia 20 de cada mês pelo Poder Executivo
Municipal, na forma de duodécimos, para realização das despesas aprovadas em seu respectivo Orçamento.


